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ESTADO DA PARA1BA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS 

LEI NQ 223, de 09 de setembro de 1971. 

AUTORIZA A CRIAÇÃO DE UMA
11SALA DE LE

i
URA", l'íA st­

DE DO MUNIC PIO E DÃ OU-
TRAS PROVID CIASo 

O PREFEITO MUNICIP4L DE FOCINHOS: 

F��� 
SABER QUE A CAM.ARA MUNICIPAL APROVA E EU SAN-

CIONO A SEGUI LEI: 

Art. lQ - Fica o Poder Executivo Municipal autori-
, A , 

* 
zado a instalar, na sede deste Munic1pio, sob a denominaçao de 
EUCLIDE§ DA CUNHA, uma 11Sala de Leitura" destinada a desenvol­
ver o gosto pela leitura e disseminar a cultura entre os muní­
cipes. 

, Art. 2Q - A Prefeitura Municipal luvar-se-a na ori 
entação do Instituto Nacional do Livro para a organiza�ão dã 
1 , ' ... }' .. 

1 Sala de Leituraº e atendera as sugestoes do referido orgao , 
tendo em vista a plani{icaçã� técnicA..dGs serviços! em benefí­
cio de sua maior eficienciaJ�rendimentps e amplitude do raio
de alcance da respectiva açao educativa e cultural. 

Art. 3Q - Fica criado, no quadro de servidores mu­
nicipais, o cargo de bibliotec,rio, com a remuneração de •••••
(l$ 50�00 lcincoenta cruzeiros). 

Art. 4Q - FicaAo Poder Executivo Municipal, ainda,
autorizado a celebrar convenio com o Instituto Nacional do Li­
vro (INL) para manutenção e fun�ionamento da "Sala de Leituraº

a que se refere esta lei, n�s termos da minuta anexa. 

Art. 5Q - Fica o Prefeito Municipal autorizado a
abrir o Cré2ito Especial de (li 500,00 (QUINHENTOS CRU�IROS), -
para execuçao da presente lei, obedecidas as disposiçoes do 
art. 43 da Lei 4320/64. 

Art. 6Q - Esta lei entrar� em vigor na data de sua
publicação� revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, em, 09 de setembro de 1971.

PEREIRA DO N SCIMEfiB'l'O 
Prefei t 


